
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 28 DE ABRIL DE 2020 

Aprova a Sistemática de Quantificação e Registro dos 

Resultados e Benefícios da Atividade de Auditoria Interna 

Governamental do Poder Executivo Federal.  

 

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso de suas atribuições e considerando o 

disposto nos artigos 22, inciso I e § 5º, e 24, inciso IX, da Lei n. º 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, no artigo 

15 do Decreto n. º 3.591, de 6 de setembro 2000, e no item 181 do Anexo da Instrução Normativa SFC nº 03, 

de 09 de junho de 2017, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Instrução Normativa, a Sistemática de Quantificação e Registro dos 

Resultados e Benefícios da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal, que 

estabelece os conceitos, requisitos e regras básicas para contabilização de benefícios.  

Art. 2º As disposições desta Instrução Normativa devem ser observadas pelos órgãos e unidades que integram 

o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal (SCI), instituído pelo art. 74 da Constituição Federal 

e disciplinado pela Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e pelas unidades de auditoria interna singulares 

dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.  

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogada a Instrução Normativa nº 4, de 11 de junho de 2018. 

ANTONIO CARLOS BEZERRA LEONEL 

  



ANEXO 

 

Sistemática de Quantificação e Registro dos Resultados e Benefícios da Atividade de Auditoria Interna 

Governamental do Poder Executivo Federal 

 

I - Conceitos Básicos 

 

Para padronizar o vocabulário, no que se refere aos resultados da atividade de auditoria interna 

governamental, são definidos os seguintes conceitos: 

• Prejuízo: dano ao erário que resulte em recomendação de reposição de bens e valores. 

• Benefício: impactos positivos observados na gestão pública a partir da implementação, por parte dos 

gestores públicos, de orientações e/ou recomendações provenientes das atividades de auditoria interna, 

sendo, portanto, resultantes do trabalho conjunto da UAIG e da gestão. 

• Benefício Financeiro: benefício que possa ser representado monetariamente e demonstrado por 

documentos comprobatórios, preferencialmente fornecidos pelo gestor, inclusive decorrentes de 

recuperação de prejuízos. 

• Benefício Não Financeiro: benefício que, embora não seja passível de representação monetária, demonstre 

um impacto positivo na gestão de forma estruturante, tal como melhoria gerencial, melhoria nos controles 

internos e aprimoramento de normativos e processos, devendo sempre que possível ser quantificado em 

alguma unidade que não a monetária. 

 

O conceito adotado para prejuízo é estrito, no sentido de que apenas quando for possível orientar e/ou 

recomendar a reposição ao erário de valor específico o valor será contabilizado. Desta forma, orienta-se não se 

falar em prejuízo potencial. Apesar disso, é possível que o valor do prejuízo calculado seja ajustado, na medida 

em que o monitoramento da recomendação traga novas evidências que justifiquem o ajuste. 

Cabe ressaltar que o monitoramento dos prejuízos, bem como das demais recomendações emitidas pelas 

UAIG, é parte essencial do trabalho das instituições e deve ser entendido como parte do processo para 

atingimento dos resultados, contabilizados na forma de benefícios.  

É importante explicitar, ainda, a diferença entre benefício potencial, que é aquele decorrente de orientação 

e/ou recomendação cujo cumprimento ainda não foi verificado, e benefício efetivo, que é aquele decorrente do 

atendimento comprovado à orientação e/ou recomendação das UAIG, com real impacto na gestão pública. No 

âmbito deste manual e para a contabilização e publicação dos resultados, o termo benefício é utilizado como 

sinônimo de benefício efetivo. 

 

Figura 1 – Processo desde a atuação da auditoria até a contabilização de benefício 

 

 



II – Requisitos  

 

a) Impacto Positivo na Gestão 

 

Pode-se identificar “impacto positivo na gestão pública” quando há melhoria na implementação das 

políticas públicas e/ou macroprocessos, em um ou mais dos seguintes aspectos: 

• Eficácia: garantir a entrega de produtos e serviços à sociedade, conforme definido nos instrumentos de 

planejamento. 

• Eficiência: maximizar os processos de entrega de produtos e serviços à sociedade, a partir dos recursos 

disponíveis. 

• Legalidade: garantir que os processos de entrega de produtos e serviços à sociedade sejam executados 

conforme previsão legal. 

• Efetividade: garantir que os objetivos propostos para a política pública e/ou macroprocesso sejam 

atingidos. 

 

b) Nexo Causal 

 

Os benefícios financeiros e não financeiros devem decorrer de orientações e/ou recomendações da 

atividade de auditoria interna governamental. 

Nesse sentido, para a contabilização de benefício, deve ser possível demonstrar a existência de relação 

causa-efeito (nexo causal) entre a atuação direta da UAIG e a medida adotada pelo gestor que gerou impacto 

positivo à gestão. Em geral, da constatação de situação com potencial de melhoria na gestão, realizada durante 

a o trabalho de auditoria, decorrem recomendações ao gestor; a medida adotada pelo gestor, em atendimento à 

recomendação, gera impacto positivo na gestão. 

 

 

Figura 2 - Nexo Causal 

 

Cabe registrar que podem ser contabilizados benefícios, inclusive, em situações em que a ação da UAIG 

foi realizada em parceria com outros órgãos (como por exemplo, trabalhos compartilhados com outras UAIG, 

cooperação com outros órgãos de defesa do Estado, produtos gerados por grupos de trabalho interministeriais, 



etc.). Quando o trabalho que gerou o benefício for compartilhado com outra UAIG, no processo de 

contabilização, deve ficar explícito com quais unidades o benefício foi compartilhado. 

 

c) Benefício Financeiro Líquido 

 

O custo para implementação, por parte do gestor, de uma medida de atendimento à orientação e/ou 

recomendação deve ser considerado, sempre que possível e de preferência sendo informado pelo próprio gestor, 

para apuração do impacto positivo decorrente das recomendações (a medida recomendada ao gestor deve 

atender ao princípio da economicidade).  

Para apurar o benefício financeiro líquido, devem-se subtrair do benefício financeiro bruto os custos de 

adoção da medida por parte do gestor. Sempre que forem claros e mensuráveis, estes custos devem ser 

contabilizados, demonstrando a agregação de valor à gestão. 

 

 

Figura 3 - Benefício Financeiro Líquido 

 

São considerados como custos de adoção da medida aqueles que incidem sobre o orçamento do órgão 

auditado, não sendo considerados os custos que incidem sobre o orçamento da UAIG, associados ao trabalho 

de auditoria e ao monitoramento da recomendação. 

 

III – Regras de contabilização 

 

a) Processo de Contabilização 

 

A Controladoria-Geral da União (CGU) disponibilizará sistema para contabilização dos benefícios da 

atividade de auditoria interna governamental, que poderá ser utilizado pelas UAIG ou integrados a eventuais 

sistemas já existentes. 

Entretanto, enquanto não houver sistema estruturado para guarda dos registros, a consolidação ocorrerá 

anualmente por meio de comunicação e de cronograma a serem estabelecidos pela Secretaria Federal de 

Controle Interno. 

 

 

 



b) Critério Temporal 

 

b.1) benefícios resultantes de providências adotadas, pelo gestor, no exercício atual ou dentro dos 2 

exercícios anteriores 

 

Para permitir o registro de impactos positivos ocorridos em exercícios anteriores, mas somente monitorados 

pela UAIG no ano corrente, são contabilizados benefícios resultantes de providências adotadas, pelo gestor, no 

exercício atual ou dentro dos 2 exercícios anteriores. A limitação a 2 anos visa racionalizar o processo de 

registro de benefícios. 

 

Figura 4 - Benefícios resultantes de providências adotadas, pelo gestor, no exercício atual ou dentro dos 

2 exercícios anteriores 

 

É importante ressaltar que esta limitação se aplica ao período de adoção da medida pelo gestor. Não há 

limitação para o período de emissão da recomendação que deu causa à medida de atendimento. 

 

Exemplo 1: em auditoria realizada em 2011, constatou-se que 10 servidores cedidos pela instituição X a outras 

instituições receberam indevidamente adicional de insalubridade, mesmo cessado o fato gerador para este 

pagamento após a alteração de atividade desempenhada. Foi recomendada a devolução do valor recebido pelo 

pagamento do adicional. O gestor encaminhou comprovante de devolução do pagamento do adicional em 2012, 

medida monitorada e atestada em 2013, a partir de consulta ao SIAPE. Neste caso, como a medida foi adotada 

em 2012, mas avaliada pela unidade de auditoria interna governamental somente em 2013, será possível 

contabilizar o benefício no exercício de 2013 ou em 2014. Porém, não é possível contabilizar o benefício em 

2015. 

 

b.2) efeito continuado 

 

Caso o benefício financeiro tenha efeito continuado nos exercícios posteriores, pode-se fazer a 

contabilização do benefício até o limite de 60 meses, contados do exercício em que a providência foi adotada 

pelo gestor. Caso haja expectativa de cessação do pagamento continuado em um período inferior (término 

contratual, por exemplo), esta previsão deve ser utilizada para limitação do benefício. 



Cabe destacar que, caso não haja garantia de que o gasto continuaria sendo executado no futuro, ou seja, o 

gasto não seja de efeito continuado indefinidamente, a UAIG pode apresentar estudo ou justificativa que 

respalde a projeção para o futuro. Entretanto, caso não haja esse respaldo, deve-se considerar a projeção máxima 

de um ano. Nas situações em que haja dúvida sobre a continuidade dos efeitos positivos, orienta-se que as 

apropriações dos benefícios sejam realizadas ano a ano após a verificação de sua permanência. 

 

Figura 5 - Efeito continuado 

 

Exemplo 1: Suspensão de pagamentos indevidos de adicional por tempo de serviço (ATS) identificados na folha 

de pagamento da unidade A, a partir de agosto de 2013, em virtude de irregularidades verificadas. Neste caso, 

como foi suspenso o adicional mensal de R$ 5.522,61, o valor estimado para o benefício financeiro, 

contabilizado em 2015, corresponde ao pagamento por cinco anos (60 meses), no valor total de R$ 331.356,60. 

 

 

c) Evidenciação 

 

Para contabilização de cada benefício identificado, a Unidade de Auditoria Interna Governamental deve 

trazer as evidências de nexo causal entre sua atuação e o impacto positivo na gestão. Usualmente, as seguintes 

evidências são anexadas:  

(1) orientação e/ou recomendação enviada ao gestor; 

(2) manifestação, por parte do gestor, de adoção da medida decorrente da recomendação, que represente 

impacto positivo na gestão;  

(3) evidência da efetiva adoção de medida; 

(4) memória de cálculo do benefício, quando for financeiro. 

A memória de cálculo do benefício deve ser explicitada, de forma que, a partir das evidências 

disponibilizadas, o valor líquido apresentado possa ser verificado. 

Enquanto não houver sistema para a guarda dessas evidências, cabe à cada UAIG estabelecer procedimento 

de formalização dos papéis de trabalho, com vistas a futuras avaliações quanto à correta contabilização dos 

benefícios. 

 



d) Validação dos Benefícios 

 

Para validação dos benefícios devem ser estabelecidas instâncias de aprovação, sendo avaliado 

internamente por cada unidade a estrutura de governança necessária ao processo que garanta atendimento ao 

princípio de segregação de funções.  

Sugere-se análise de risco x capacidade operacional para estabelecimento das instâncias no sentido de 

avaliar o trade-off entre a contabilização de benefícios sem a aprovação de instâncias superiores e o número de 

análises de registros por cada instância. 

Sugere-se também a definição de um valor mínimo de contabilização de benefício financeiro líquido, como 

medida de custo-benefício para a realização dos procedimentos necessários para registro do benefício.  

 

IV - Classes de Benefícios Financeiros e Não Financeiros 

 

Para auxiliar no processo de comunicação estratégica de resultados das UAIG, foram estabelecidas as 

classes a seguir.  

Benefícios Financeiros: 

 

a) Gastos evitados - Situações nas quais os valores identificados não estão aderentes aos princípios da 

legalidade ou economicidade, devem ser registradas como benefícios financeiros quando houver a 

suspensão do pagamento ou a adequação do valor.  

 

b) Valores recuperados - Valores pagos indevidamente em que ocorrer a efetiva devolução do recurso 

aos cofres públicos ou quando for realizado o desconto na parcela posterior de pagamento pela 

Administração. 

 

Benefícios Não Financeiros: 

 

- em função da dimensão afetada: 

 

a) Missão, Visão e/ou Resultado – Tendo como referência o planejamento estratégico da unidade 

auditada, o benefício implementado afetou os processos finalísticos da organização. 

 

b) Pessoas, Infraestrutura e/ou Processos Internos – Tendo como referência o planejamento 

estratégico da unidade auditada, o benefício implementado afetou os processos de apoio e/ou 

gerenciais da organização. 

 

- em função da repercussão: 

 

a) Transversal - Benefício trazido pelas providências adotadas pelo gestor ultrapassou, de alguma forma, 

o âmbito da própria Unidade Auditada, tendo sido tratado ou tendo impacto no âmbito de outras 

Unidades de Administração Pública; 

 

Exemplo: uma providência adotada por uma agência reguladora relacionada a sua atividade finalística poderá 

ter impacto em normativos que regulam outras unidades. 

 



b) Estratégica - Benefício trazido pelas providências adotadas pelo gestor foi tratado pela Alta 

Administração da Unidade1;  

 

Exemplo: uma avaliação realizada em uma determinada Diretoria de uma unidade gerou alterações 

institucionais que afetam outras Diretorias da Unidade ou que foram discutidas, aprovadas e implementadas no 

âmbito do Conselho de Administração. 

 

c) Tático/Operacional - Benefício trazido pelas providências adotadas pelo gestor diz respeito às 

atividades internas e/ou operacionais da unidade examinada, sem decorrer de tomada de decisão da 

Alta Administração da Unidade, entendida como o Colegiado de Diretoria, Conselho de Administração 

ou equivalente. 

 

Exemplo: uma avaliação realizada em uma determinada Diretoria de uma unidade gerou melhorias operacionais 

restritas à própria Diretoria auditada.  

 

V – Diretrizes para contabilização de casos específicos 

 

1. Como contabilizar casos em que houver cancelamento de contratos /convênios (gastos em geral), 

uma vez que muitas vezes não é possível demonstrar a desnecessidade, a inadequabilidade ou 

inconsistência técnica do objeto? 

 

Orientação: Será contabilizado como benefício financeiro se houver evidências de que o objeto era inadequado 

ou inconsistente tecnicamente; caso contrário, contabilizar como não-financeiro. 

 

2.  Como contabilizar redução do preço de referência de editais, antes da assinatura do contrato, 

uma vez que não há garantia de que o próprio mercado não reduziria o valor final contratado? 

 

Orientação: Contabilizar como benefício financeiro a diferença entre o valor de referência original e o 

resultante da atuação da unidade de auditoria interna governamental.  

 

Exemplo: Em um caso em que a republicação do edital acarretou redução de 0,7% no valor total estimado 

inicialmente e a concorrência resultou em redução total de 13,4% frente ao valor estimado inicialmente, seria 

contabilizado como benefício financeiro o valor equivalente a 0,7%. 

 

3. Como projetar para o futuro casos em que não há a garantia de que o gasto continuaria sendo 

executado nos valores calculados inicialmente? 

 

Orientação: Caso se trate de um pagamento continuado por tempo indefinido, utilizar a extrapolação de até 60 

meses já prevista; para os demais casos, a UAIG pode apresentar estudo ou justificativa que respalde a projeção 

                                                           
1 A alta administração representa o mais alto nível estratégico e decisório de um órgão ou entidade, seja ela parte da Administração Pública Federal Direta ou Indireta. 

Na Administração Pública Federal Direta, a alta administração é, em regra, composta pelos Ministros de Estado e pelos Secretários Nacionais; na Administração Indireta, 
são comuns as figuras dos Presidentes, Diretores-Presidentes e colegiados de Diretores. Todavia, para os efeitos deste Referencial Técnico, deve ser considerado como 

alta administração todo e qualquer responsável por tomar decisões de nível estratégico, independentemente da natureza da Unidade e das nomenclaturas utilizadas. 
São, portanto, as instâncias responsáveis pela governança, pelo gerenciamento de riscos e pelos controles internos da gestão, a quem a UAIG deve se reportar, por 

serem capazes de desenvolver uma visão de riscos de forma consolidada e definir o apetite a risco da organização, implementar as melhorias de gestão necessárias ao 
tratamento de riscos e dar efetividade às recomendações da UAIG. Nas Unidades Auditadas em que não exista a figura do conselho, a alta administração acumula as 
suas funções. 



para o futuro. Entretanto, caso a UAIG não possa apresentar esse respaldo e não seja continuado por tempo 

indefinido, deverá ser considerada a projeção máxima de um ano. 

 

4. A instauração de sindicância ou PAD já seria suficiente para registrar, como benefício não 

financeiro, atuação da unidade de auditoria interna governamental relacionada à apuração de 

responsabilidade? 

 

Orientação: Não se faz necessário chegar ao fim do procedimento para termos um resultado de benefício 

(demissão, cassação, etc.), portanto, configura benefício não financeiro por si só a instauração de sindicância 

ou processo administrativo disciplinar para apuração de responsabilidade. 

 

5. Como contabilizar benefícios financeiros que envolvem gastos entre instituições ou organizações 

federais? 

 

Orientação: Devem ser contabilizados como benefícios financeiros, independentemente do orçamento de 

origem do recurso, em função do princípio da eficiência alocativa. 

 

6. Como contabilizar benefícios financeiros decorrentes de recursos financeiros de outros entes 

federativos ou de suas entidades? 

 

Orientação: Nos casos de orientações e/ou recomendações provenientes das atividades de auditoria interna 

governamental relacionadas a recursos financeiros de outros entes federativos ou de suas entidades, 

considerar-se-á como benefício não-financeiro. 

 

7. Como contabilizar valores inscritos em Dívida Ativa da União, se não há certeza de que os 

mesmos retornarão aos cofres públicos? 

 

Orientação: A partir de estudo de recuperabilidade de créditos fornecido pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, concluiu-se que aproximadamente 21,74% das inscrições em dívida ativa não são recuperadas 

historicamente, de modo que deve ser adotado como critério de contabilização para tais casos a aplicação do 

percentual de 78,26% sobre o total de valores inscritos em dívida ativa da união. 

 

8. Como contabilizar casos de obras em que se identificou sobrepreço ou superfaturamento, mas 

pode ter havido “replanilhamento” sem redução do valor total, após atuação da UAIG? 

 

Orientação: Contabilizar o valor reduzido a partir da indicação de sobrepreço/superfaturamento, 

desconsiderando a possibilidade de “replanilhamento”, tendo como justificativa técnica o escopo definido para 

a auditoria inicialmente.  A análise da real necessidade/adequação dos novos preços dos itens na nova planilha 

indica novo escopo tendo como consequência novo trabalho de auditoria.  

 

Exemplo: Identificação de sobrepreço em determinados itens da planilha de custos de uma obra no valor de R$ 

6 milhões; com alteração da planilha para correção desses itens. Nesse caso, contabilizar o benefício no valor 



indicado, sem a necessidade de expansão do escopo inicial da auditoria para analisar a nova planilha. Caso, em 

uma nova análise, sejam identificados novos casos de sobrepreço/superfaturamento, podem ser auferidos novos 

benefícios financeiros a partir da atuação da Unidade de Auditoria Interna Governamental. 

 

9. Como contabilizar valores relacionados a Tomada de Contas Especiais, se não há certeza de que 

os mesmos retornarão aos cofres públicos? 

 

Orientação: Após a entrada em funcionamento do Sistema e-TCE, o qual é integrado com as bases da 

Advocacia-Geral da União (AGU), a contabilização do benefício financeiro originado de TCE passou a ser 

automatizado, bastando uma consulta simples no sistema para levantamento do montante que é cobrado e 

recebido pela AGU, retornando aos cofres públicos.  

        Para as TCEs instauradas por recomendação das UAIG, e partindo da premissa de que todo o 

processo (desde a instauração) teria que ser acompanhado pelas UAIG sem interação com o e-TCE, devem ser 

seguidos os seguintes critérios: 

a) TCE é instaurada por recomendação da UAIG. Processo ainda não julgado pelo TCU ➔ 

contabilização de 10% do montante do débito como benefício financeiro. 

 

b) TCU julga a TCE e concorda com a irregularidade. Partes condenadas ressarcem o erário ainda no 

âmbito do Tribunal ➔ contabilização da integralidade do débito como benefício financeiro. 

 

c) TCU julga a TCE e concorda com a irregularidade. Débito vira título executivo na AGU. AGU logra 

executar as partes condenadas e obter o ressarcimento ao erário ➔  contabilização da integralidade 

do valor recuperado como benefício financeiro. 

 

d) TCU julga a TCE dando quitação por regularidade com ressalvas; decidindo pela ausência de 

pressupostos para sua continuidade ou; arquivando-a ➔ não é contabilizado qualquer retorno. Porém, 

caso já tenha sido contabilizado o valor de 10% (alínea “a” acima), o montante será mantido. 

 

Obs.: sempre que a contabilização da integralidade do débito for precedida de outra contabilização pelo 

percentual de 10%, serão necessários lançamentos compensatórios que impeçam a contabilização em 

duplicidade de qualquer benefício. 

Obs2.: considerando benefício como impacto positivo observado na gestão pública a partir da implementação, 

por parte dos gestores públicos, de orientações e/ou recomendações provenientes das atividades de auditoria 

interna, a instauração da TCE pelo gestor já é suficiente para a contabilização de benefícios. 
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Nº 81, quarta-feira, 29 de abril de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Aprova a Sistemática de Quantificação e Registro
dos Resultados e Benefícios da Atividade de
Auditoria Interna Governamental do Poder
Executivo Federal.

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO, no uso de suas atribuições
e considerando o disposto nos artigos 22, inciso I e § 5º, e 24, inciso IX, da Lei n. º
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, no artigo 15 do Decreto n. º 3.591, de 6 de
setembro 2000, e no item 181 do Anexo da Instrução Normativa SFC nº 03, de 09 de
junho de 2017, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Instrução Normativa, a
Sistemática de Quantificação e Registro dos Resultados e Benefícios da Atividade de
Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal, que estabelece os
conceitos, requisitos e regras básicas para contabilização de benefícios.

Art. 2º As disposições desta Instrução Normativa devem ser observadas
pelos órgãos e unidades que integram o Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal (SCI), instituído pelo art. 74 da Constituição Federal e disciplinado
pela Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e pelas unidades de auditoria interna
singulares dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor em na data de sua
publicação.

ANTÔNIO CARLOS BEZERRA LEONEL

ANEXO

Sistemática de Quantificação e Registro dos Resultados e Benefícios da
Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal

I - Conceitos Básicos
Para padronizar o vocabulário, no que se refere aos resultados da atividade

de auditoria interna governamental, são definidos os seguintes conceitos:
Prejuízo: dano ao erário que resulte em recomendação de reposição de

bens e valores.
Benefício: impactos positivos observados na gestão pública a partir da

implementação, por parte dos gestores públicos, de orientações e/ou recomendações
provenientes das atividades de auditoria interna, sendo, portanto, resultantes do
trabalho conjunto da UAIG e da gestão.

Benefício Financeiro: benefício que possa ser representado monetariamente
e demonstrado por documentos comprobatórios, preferencialmente fornecidos pelo
gestor, inclusive decorrentes de recuperação de prejuízos.

Benefício Não Financeiro: benefício que, embora não seja passível de
representação monetária, demonstre um impacto positivo na gestão de forma
estruturante, tal como melhoria gerencial, melhoria nos controles internos e
aprimoramento de normativos e processos, devendo sempre que possível ser
quantificado em alguma unidade que não a monetária.

O conceito adotado para prejuízo é estrito, no sentido de que apenas
quando for possível orientar e/ou recomendar a reposição ao erário de valor específico
o valor será contabilizado. Desta forma, orienta-se não se falar em prejuízo potencial.
Apesar disso, é possível que o valor do prejuízo calculado seja ajustado, na medida em
que o monitoramento da recomendação traga novas evidências que justifiquem o
ajuste.

Cabe ressaltar que o monitoramento dos prejuízos, bem como das demais
recomendações emitidas pelas UAIG, é parte essencial do trabalho das instituições e
deve ser entendido como parte do processo para atingimento dos resultados,
contabilizados na forma de benefícios.

É importante explicitar, ainda, a diferença entre benefício potencial, que é
aquele decorrente de orientação e/ou recomendação cujo cumprimento ainda não foi
verificado, e benefício efetivo, que é aquele decorrente do atendimento comprovado
à orientação e/ou recomendação das UAIG, com real impacto na gestão pública. No
âmbito deste manual e para a contabilização e publicação dos resultados, o termo
benefício é utilizado como sinônimo de benefício efetivo.
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Figura 1 - Processo desde a atuação da auditoria até a contabilização de
benefício

II - Requisitos
a). Impacto Positivo na Gestão
Pode-se identificar "impacto positivo na gestão pública" quando há melhoria

na implementação das políticas públicas e/ou macroprocessos, em um ou mais dos
seguintes aspectos:

Eficácia: garantir a entrega de produtos e serviços à sociedade, conforme
definido nos instrumentos de planejamento.

Eficiência: maximizar os processos de entrega de produtos e serviços à
sociedade, a partir dos recursos disponíveis.

Legalidade: garantir que os processos de entrega de produtos e serviços à
sociedade sejam executados conforme previsão legal.

Efetividade: garantir que os objetivos propostos para a política pública e/ou
macroprocesso sejam atingidos.

b). Nexo Causal
Os benefícios financeiros e não financeiros devem decorrer de orientações

e/ou recomendações da atividade de auditoria interna governamental.
Nesse sentido, para a contabilização de benefício, deve ser possível

demonstrar a existência de relação causa-efeito (nexo causal) entre a atuação direta da
UAIG e a medida adotada pelo gestor que gerou impacto positivo à gestão. Em geral,
da constatação de situação com potencial de melhoria na gestão, realizada durante a
o trabalho de auditoria, decorrem recomendações ao gestor; a medida adotada pelo
gestor, em atendimento à recomendação, gera impacto positivo na gestão.
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Figura 2 - Nexo Causal
Cabe registrar que podem ser contabilizados benefícios, inclusive, em

situações em que a ação da UAIG foi realizada em parceria com outros órgãos (como
por exemplo, trabalhos compartilhados com outras UAIG, cooperação com outros
órgãos de defesa do Estado, produtos gerados por grupos de trabalho interministeriais,
etc.). Quando o trabalho que gerou o benefício for compartilhado com outra UAIG, no
processo de contabilização, deve ficar explícito com quais unidades o benefício foi
compartilhado.

c). Benefício Financeiro Líquido
O custo para implementação, por parte do gestor, de uma medida de

atendimento à orientação e/ou recomendação deve ser considerado, sempre que
possível e de preferência sendo informado pelo próprio gestor, para apuração do
impacto positivo decorrente das recomendações (a medida recomendada ao gestor
deve atender ao princípio da economicidade).

Para apurar o benefício financeiro líquido, devem-se subtrair do benefício
financeiro bruto os custos de adoção da medida por parte do gestor. Sempre que
forem claros e mensuráveis, estes custos devem ser contabilizados, demonstrando a
agregação de valor à gestão.
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Figura 3 - Benefício Financeiro Líquido
São considerados como custos de adoção da medida aqueles que incidem

sobre o orçamento do órgão auditado, não sendo considerados os custos que incidem
sobre o orçamento da UAIG, associados ao trabalho de auditoria e ao monitoramento
da recomendação.

III - Regras de contabilização
a). Processo de Contabilização
O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União (CGU)

disponibilizará sistema para contabilização dos benefícios da atividade de auditoria
interna governamental, que poderá ser utilizado pelas UAIG ou integrados a eventuais
sistemas já existentes.

Entretanto, enquanto não houver sistema estruturado para guarda dos
registros, a consolidação ocorrerá anualmente por meio de comunicação e de
cronograma a serem estabelecidos pela Secretaria Federal de Controle Interno.

b) Critério Temporal
b.1) benefícios resultantes de providências adotadas, pelo gestor, no

exercício atual ou dentro dos 2 exercícios anteriores
Para permitir o registro de impactos positivos ocorridos em exercícios

anteriores, mas somente monitorados pela UAIG no ano corrente, são contabilizados
benefícios resultantes de providências adotadas, pelo gestor, no exercício atual ou
dentro dos 2 exercícios anteriores. A limitação a 2 anos visa racionalizar o processo de
registro de benefícios.
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Figura 4 - Benefícios resultantes de providências adotadas, pelo gestor, no
exercício atual ou dentro dos 2 exercícios anteriores

É importante ressaltar que esta limitação se aplica ao período de adoção da
medida pelo gestor. Não há limitação para o período de emissão da recomendação que
deu causa à medida de atendimento.

Exemplo 1: em auditoria realizada em 2011, constatou-se que 10 servidores
cedidos pela instituição X a outras instituições receberam indevidamente adicional de
insalubridade, mesmo cessado o fato gerador para este pagamento após a alteração de
atividade desempenhada. Foi recomendada a devolução do valor recebido pelo pagamento
do adicional. O gestor encaminhou comprovante de devolução do pagamento do adicional
em 2012, medida monitorada e atestada em 2013, a partir de consulta ao SIAPE. Neste
caso, como a medida foi adotada em 2012, mas avaliada pela unidade de auditoria interna
governamental somente em 2013, será possível contabilizar o benefício no exercício de
2013 ou em 2014. Porém, não é possível contabilizar o benefício em 2015.

b.2) efeito continuado
Caso o benefício financeiro tenha efeito continuado nos exercícios posteriores,

pode-se fazer a contabilização do benefício até o limite de 60 meses, contados do exercício
em que a providência foi adotada pelo gestor. Caso haja expectativa de cessação do
pagamento continuado em um período inferior (término contratual, por exemplo), esta
previsão deve ser utilizada para limitação do benefício.
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Cabe destacar que, caso não haja garantia de que o gasto continuaria sendo
executado no futuro, ou seja, o gasto não seja de efeito continuado indefinidamente,
a UAIG pode apresentar estudo ou justificativa que respalde a projeção para o futuro.
Entretanto, caso não haja esse respaldo, deve-se considerar a projeção máxima de um
ano. Nas situações em que haja dúvida sobre a continuidade dos efeitos positivos,
orienta-se que as apropriações dos benefícios sejam realizadas ano a ano após a
verificação de sua permanência.
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Figura 5 - Efeito continuado
Exemplo 1: Suspensão de pagamentos indevidos de adicional por tempo de

serviço (ATS) identificados na folha de pagamento da unidade A, a partir de agosto de
2013, em virtude de irregularidades verificadas. Neste caso, como foi suspenso o
adicional mensal de R$ 5.522,61, o valor estimado para o benefício financeiro,
contabilizado em 2015, corresponde ao pagamento por cinco anos (60 meses), no valor
total de R$ 331.356,60.

c). Evidenciação
Para contabilização de cada benefício identificado, a Unidade de Auditoria

Interna Governamental deve trazer as evidências de nexo causal entre sua atuação e
o impacto positivo na gestão. Usualmente, as seguintes evidências são anexadas:

(1) orientação e/ou recomendação enviada ao gestor;
(2) manifestação, por parte do gestor, de adoção da medida decorrente da

recomendação, que represente impacto positivo na gestão;
(3) evidência da efetiva adoção de medida;
(4) memória de cálculo do benefício, quando for financeiro.
A memória de cálculo do benefício deve ser explicitada, de forma que, a

partir das evidências disponibilizadas, o valor líquido apresentado possa ser
verificado.

Enquanto não houver sistema para a guarda dessas evidências, cabe à cada
UAIG estabelecer procedimento de formalização dos papéis de trabalho, com vistas a
futuras avaliações quanto à correta contabilização dos benefícios.

d). Validação dos Benefícios
Para validação dos benefícios devem ser estabelecidas instâncias de

aprovação, sendo avaliado internamente por cada unidade a estrutura de governança
necessária ao processo que garanta atendimento ao princípio de segregação de
funções.

Sugere-se análise de risco x capacidade operacional para estabelecimento
das instâncias no sentido de avaliar o trade-off entre a contabilização de benefícios
sem a aprovação de instâncias superiores e o número de análises de registros por cada
instância.

Sugere-se também a definição de um valor mínimo de contabilização de
benefício financeiro líquido, como medida de custo-benefício para a realização dos
procedimentos necessários para registro do benefício.

IV - Classes de Benefícios Financeiros e Não Financeiros
Para auxiliar no processo de comunicação estratégica de resultados das

UAIG, foram estabelecidas as classes a seguir.
Benefícios Financeiros:
a) Gastos evitados - Situações nas quais os valores identificados não estão

aderentes aos princípios da legalidade ou economicidade, devem ser registradas como
benefícios financeiros quando houver a suspensão do pagamento ou a adequação do
valor.

b) Valores recuperados - Valores pagos indevidamente em que ocorrer a
efetiva devolução do recurso aos cofres públicos ou quando for realizado o desconto
na parcela posterior de pagamento pela Administração.

Benefícios Não Financeiros:
- em função da dimensão afetada:
a) Missão, Visão e/ou Resultado - Tendo como referência o planejamento

estratégico da unidade auditada, o benefício implementado afetou os processos
finalísticos da organização.

b) Pessoas, Infraestrutura e/ou Processos Internos - Tendo como referência
o planejamento estratégico da unidade auditada, o benefício implementado afetou os
processos de apoio e/ou gerenciais da organização.

- em função da repercussão:
a) Transversal - Benefício trazido pelas providências adotadas pelo gestor

ultrapassou, de alguma forma, o âmbito da própria Unidade Auditada, tendo sido
tratado ou tendo impacto no âmbito de outras Unidades de Administração Pública;

Exemplo: uma providência adotada por uma agência reguladora relacionada
a sua atividade finalística poderá ter impacto em normativos que regulam outras
unidades.

b) Estratégica - Benefício trazido pelas providências adotadas pelo gestor foi
tratado pela Alta Administração da Unidade1;

1A alta administração representa o mais alto nível estratégico e decisório de
um órgão ou entidade, seja ela parte da Administração Pública Federal Direta ou
Indireta. Na Administração Pública Federal Direta, a alta administração é, em regra,
composta pelos Ministros de Estado e pelos Secretários Nacionais; na Administração
Indireta, são comuns as figuras dos Presidentes, Diretores-Presidentes e colegiados de
Diretores. Todavia, para os efeitos deste Referencial Técnico, deve ser considerado
como alta administração todo e qualquer responsável por tomar decisões de nível
estratégico, independentemente da natureza da Unidade e das nomenclaturas
utilizadas. São, portanto, as instâncias responsáveis pela governança, pelo
gerenciamento de riscos e pelos controles internos da gestão, a quem a UAIG deve se
reportar, por serem capazes de desenvolver uma visão de riscos de forma consolidada
e definir o apetite a risco da organização, implementar as melhorias de gestão
necessárias ao tratamento de riscos e dar efetividade às recomendações da UAIG. Nas
Unidades Auditadas em que não exista a figura do conselho, a alta administração
acumula as suas funções.

Exemplo: uma avaliação realizada em uma determinada Diretoria de uma
unidade gerou alterações institucionais que afetam outras Diretorias da Unidade ou
que foram discutidas, aprovadas e implementadas no âmbito do Conselho de
Administração.

c) Tático/Operacional - Benefício trazido pelas providências adotadas pelo
gestor diz respeito às atividades internas e/ou operacionais da unidade examinada, sem
decorrer de tomada de decisão da Alta Administração da Unidade, entendida como o
Colegiado de Diretoria, Conselho de Administração ou equivalente.

Exemplo: uma avaliação realizada em uma determinada Diretoria de uma
unidade gerou melhorias operacionais restritas à própria Diretoria auditada.

V - Diretrizes para contabilização de casos específicos
1. Como contabilizar casos em que houver cancelamento de contratos

/convênios (gastos em geral), uma vez que muitas vezes não é possível demonstrar a
desnecessidade, a inadequabilidade ou inconsistência técnica do objeto?

Orientação: Será contabilizado como benefício financeiro se houver
evidências de que o objeto era inadequado ou inconsistente tecnicamente; caso
contrário, contabilizar como não-financeiro.

2. Como contabilizar redução do preço de referência de editais, antes da
assinatura do contrato, uma vez que não há garantia de que o próprio mercado não
reduziria o valor final contratado

Orientação: Contabilizar como benefício financeiro a diferença entre o valor
de referência original e o resultante da atuação da unidade de auditoria interna
governamental.

Exemplo: Em um caso em que a republicação do edital acarretou redução
de 0,7% no valor total estimado inicialmente e a concorrência resultou em redução
total de 13,4% frente ao valor estimado inicialmente, seria contabilizado como
benefício financeiro o valor equivalente a 0,7%.

3. Como projetar para o futuro casos em que não há a garantia de que o
gasto continuaria sendo executado nos valores calculados inicialmente?

Orientação: Caso se trate de um pagamento continuado por tempo
indefinido, utilizar a extrapolação de até 60 meses já prevista; para os demais casos,
a UAIG pode apresentar estudo ou justificativa que respalde a projeção para o futuro.
Entretanto, caso a UAIG não possa apresentar esse respaldo e não seja continuado por
tempo indefinido, deverá ser considerada a projeção máxima de um ano.

4. A instauração de sindicância ou PAD já seria suficiente para registrar,
como benefício não financeiro, atuação da unidade de auditoria interna governamental
relacionada à apuração de responsabilidade?

Orientação: Não se faz necessário chegar ao fim do procedimento para
termos um resultado de benefício (demissão, cassação, etc.), portanto, configura
benefício não financeiro por si só a instauração de sindicância ou processo
administrativo disciplinar para apuração de responsabilidade.

5. Como contabilizar benefícios financeiros que envolvem gastos entre
instituições ou organizações federais?

Orientação: Devem ser contabilizados como benefícios financeiros,
independentemente do orçamento de origem do recurso, em função do princípio da
eficiência alocativa.

6. Como contabilizar benefícios financeiros decorrentes de recursos
financeiros de outros entes federativos ou de suas entidades?

Orientação: Nos casos de orientações e/ou recomendações provenientes das
atividades de auditoria interna governamental relacionadas a recursos financeiros de
outros entes federativos ou de suas entidades, considerar-se-á como benefício não-
financeiro.

7. Como contabilizar valores inscritos em Dívida Ativa da União, se não há
certeza de que os mesmos retornarão aos cofres públicos?

Orientação: A partir de estudo de recuperabilidade de créditos fornecido
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, concluiu-se que aproximadamente 21,74%
das inscrições em dívida ativa não são recuperadas historicamente, de modo que deve
ser adotado como critério de contabilização para tais casos a aplicação do percentual
de 78,26% sobre o total de valores inscritos em dívida ativa da união.

8. Como contabilizar casos de obras em que se identificou sobrepreço ou
superfaturamento, mas pode ter havido "replanilhamento" sem redução do valor total,
após atuação da UAIG?

Orientação: Contabilizar o valor reduzido a partir da indicação de
sobrepreço/superfaturamento, desconsiderando a possibilidade de "replanilhamento",
tendo como justificativa técnica o escopo definido para a auditoria inicialmente. A
análise da real necessidade/adequação dos novos preços dos itens na nova planilha
indica novo escopo tendo como consequência novo trabalho de auditoria.

Exemplo: Identificação de sobrepreço em determinados itens da planilha de
custos de uma obra no valor de R$ 6 milhões; com alteração da planilha para correção
desses itens. Nesse caso, contabilizar o benefício no valor indicado, sem a necessidade
de expansão do escopo inicial da auditoria para analisar a nova planilha. Caso, em uma
nova análise, sejam identificados novos casos de sobrepreço/superfaturamento, podem
ser auferidos novos benefícios financeiros a partir da atuação da Unidade de Auditoria
Interna Governamental.

9. Como contabilizar valores relacionados a Tomada de Contas Especiais, se
não há certeza de que os mesmos retornarão aos cofres públicos?

Orientação: Após a entrada em funcionamento do Sistema e-TCE, o qual é
integrado com as bases da Advocacia-Geral da União (AGU), a contabilização do
benefício financeiro originado de TCE passou a ser automatizado, bastando uma
consulta simples no sistema para levantamento do montante que é cobrado e recebido
pela AGU, retornando aos cofres públicos.

Para as TCEs instauradas por recomendação das UAIG, e partindo da
premissa de que todo o processo (desde a instauração) teria que ser acompanhado
pelas UAIG sem interação com o e-TCE, devem ser seguidos os seguintes critérios:

a) TCE é instaurada por recomendação da UAIG. Processo ainda não julgado
pelo TCU -> contabilização de 10% do montante do débito como benefício
financeiro.

b) TCU julga a TCE e concorda com a irregularidade. Partes condenadas
ressarcem o erário ainda no âmbito do Tribunal -> contabilização da integralidade do
débito como benefício financeiro.

c) TCU julga a TCE e concorda com a irregularidade. Débito vira título
executivo na AGU. AGU logra executar as partes condenadas e obter o ressarcimento
ao erário -> contabilização da integralidade do valor recuperado como benefício
financeiro.

d) TCU julga a TCE dando quitação por regularidade com ressalvas;
decidindo pela ausência de pressupostos para sua continuidade ou; arquivando-a ->
não é contabilizado qualquer retorno. Porém, caso já tenha sido contabilizado o valor
de 10% (alínea "a" acima), o montante será mantido.

Obs.: sempre que a contabilização da integralidade do débito for precedida
de outra contabilização pelo percentual de 10%, serão necessários lançamentos
compensatórios que impeçam a contabilização em duplicidade de qualquer benefício.

Obs2.: considerando benefício como impacto positivo observado na gestão
pública a partir da implementação, por parte dos gestores públicos, de orientações
e/ou recomendações provenientes das atividades de auditoria interna, a instauração da
TCE pelo gestor já é suficiente para a contabilização de benefícios.
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ŵĂƌĕŽ ĚĞ� ϮϬϮϬ͕ Ğ� ĂŝŶĚĂ ŶŽ��ĞĐƌĞƚŽ DƵŶŝĐŝƉĂů� ĚĞ WŝƌĞŶſƉŽůŝƐ� ŶǑ ϰ͘ϯϮϭͬϮϬϮϬ͕� ƋƵĞ� ĚĞĐůĂƌŽƵ
ƐŝƚƵĂĕĆŽ ĚĞ�ĞŵĞƌŐġŶĐŝĂ Ğŵ�ƐĂƷĚĞ ƉƷďůŝĐĂ�ŶŽ DƵŶŝĐşƉŝŽ͕ ďĞŵ�ĐŽŵŽ Ž�KĨşĐŝŽ ŶǑ�ϬϴͬϮϬϮϬ�ĚĂ
�ŽŶƐƚƌƵƚŽƌĂ��ŝĂƉſ�Ğ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�Ž�ƋƵĞ�ĐŽŶƐƚĂ�ŶŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�ŶǑ�Ϭϭϱϭϲ͘ϬϬϬϲϴϲͬϮϬϭϵͲϭϴ͕�ƌĞƐŽůǀĞ͗

�ƌƚ͘ϭǑ �ƵƚŽƌŝǌĂƌ� Ă ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ� ƚĞŵƉŽƌĄƌŝĂ ĚŽ �ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ ϭϰͬϮϬϭϵ͕� ƋƵĞ ƚĞŵ
ĐŽŵŽ�ŽďũĞƚŽ�Ă�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚĂ�ŽďƌĂ�ĚĞ�ƌĞƐƚĂƵƌĂĕĆŽ�ĚŽ�dŚĞĂƚƌŽ�^ĞďĂƐƚŝĆŽ�WŽŵƉĞƵ�ĚĞ�WŝŶĂ�Ğŵ
WŝƌĞŶſƉŽůŝƐͬ'K͕�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚŽƐ�ƉĞůŽ�KĨşĐŝŽ�ŶǑ�ϬϰͬϮϬϮϬ�Ͳ��ŽŶƐƚƌƵƚŽƌĂ��ŝĂƉſ͘��ĂƚĂ�ĚĞ
ŝŶşĐŝŽ� ĚĂ� ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ͗� ϯϭͬϬϯͬϮϬϮϬ͕� ĚĂƚĂ� ĨŝŶĂů� ĚĂ� ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ͗� ϯϬͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

�ƌƚ͘ ϮǑ �ƐƚĂ WŽƌƚĂƌŝĂ� ĞŶƚƌĂ Ğŵ ǀŝŐŽƌ ŶĂ ĚĂƚĂ ĚĞ� ƐƵĂ ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͕ ƚĞŶĚŽ ƐĞƵƐ
ĞĨĞŝƚŽƐ� ƌĞƚƌŽĂƚŝǀŽƐ� Ă� ϯϭͬϬϯͬϮϬϮϬ͘

�>>z^KE� Z/��/ZK� �� ^/>s�� ���Z�>

WKZd�Z/��EǑ�ϭϳ͕����Ϯϰ������Z/>����ϮϬϮϬ

^ƵƐƉĞŶƐĆŽ�dĞŵƉŽƌĄƌŝĂ�ĚĞ��ŽŶƚƌĂƚŽ
�ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͗� �ŽŶƐƚƌƵƚŽƌĂ� �ŵĂǌŽŶĂƐ� �ŽŵĠƌĐŝŽ� Ğ� /ŶĚƷƐƚƌŝĂ� >ƚĚĂ� Ͳ� �EW:͗� Ϭϭ͘ϱϴϰ͘ϴϲϭͬϬϬϬϭͲϮϳ
�ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗�^ƵƉĞƌŝŶƚĞŶĚġŶĐŝĂ�ĚŽ�/ƉŚĂŶ�Ğŵ�'ŽŝĄƐ�Ͳ��EW:͗�Ϯϲ͘ϰϳϰ͘ϬϱϲͬϬϬϭϱͲϳϳ
DŽĚĂůŝĚĂĚĞ�ĚĞ�ůŝĐŝƚĂĕĆŽ͗��ŽŶĐŽƌƌġŶĐŝĂ�ŶǑ�ϬϭͬϮϬϭϵ

K� ^hW�Z/Ed�E��Ed�� �K� /E^d/dhdK� �K� W�dZ/DNE/K� ,/^dMZ/�K� �� �Zd1^d/�K
E��/KE�>�Ͳ�/W,�Eͬ'K͕�ŶŽ�ƵƐŽ�ĚĂƐ�ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ�ƋƵĞ�ůŚĞ�ƐĆŽ�ĐŽŶĨĞƌŝĚĂƐ�ƉĞůĂƐ�WŽƌƚĂƌŝĂƐ�ŶǑ�ϲϳϯ͕�ĚĞ�ϭϲ
ĚĞ�ŽƵƚƵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϬϵ͕�Ğ�ĐŽŶƐŝĚĞƌĂŶĚŽ�Ž�ĚŝƐƉŽƐƚŽ�ŶŽ�Ăƌƚ͘�ϰǑ�ĚĂ�WŽƌƚĂƌŝĂ�ϭϳϱ͕�ĚĞ�ϭϴ�ĚĞ�ŵĂƌĕŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ͕
ĂŽ��ĞĐƌĞƚŽ��ƐƚĂĚƵĂů�ŶǑ�ϵ͘ϲϯϯͬϮϬϮϬ͕�ďĞŵ�ĐŽŵŽ�Ă�ƐŽůŝĐŝƚĂĕĆŽ�ĚĂ��ŽŶƐƚƌƵƚŽƌĂ��ŵĂǌŽŶĂƐ��ŽŵĠƌĐŝŽ�Ğ
/ŶĚƵƐƚƌŝĂ�>ƚĚĂ͕�Ğ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�Ž�ĐŽŶƐƚĂŶƚĞ�ŶŽ�WƌŽĐĞƐƐŽ�ŶǑ�Ϭϭϱϭϲ͘ϬϬϬϯϮϲͬϮϬϭϵͲϭϲ͕�ƌĞƐŽůǀĞ͗

�ƌƚ͘ϭǑ��ƵƚŽƌŝǌĂƌ Ă�ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ�ƚĞŵƉŽƌĄƌŝĂ ĚŽ��ŽŶƚƌĂƚŽ ŶǑ�ϬϲͬϮϬϭϵ͕�ƋƵĞ ƚĞŵ�ĐŽŵŽ
ŽďũĞƚŽ Ă ĞǆĞĐƵĕĆŽ ĚĂ� ŽďƌĂ ĚĞ ƌĞƐƚĂƵƌĂĕĆŽ ĚĂ �ŶƚŝŐĂ �ŚĞĨĂƚƵƌĂ� ĚĞ WŽůşĐŝĂ͕ ƉĞƌƚĞŶĐĞŶƚĞ� ĂŽ
ĂĐĞƌǀŽ�ĂƌƋƵŝƚĞƚƀŶŝĐŽ�Ğ�ƵƌďĂŶşƐƚŝĐŽ��ƌƚ��ĠĐŽ�ĚĞ�'ŽŝąŶŝĂ�ŶŽƐ�ƚĞƌŵŽƐ�ƌĞƋƵĞƌŝĚŽƐ�ƉĞůŽ�KĨşĐŝŽ�ƐͬŶǑ
ĚĂ��ŽŶƐƚƌƵƚŽƌĂ��ŵĂǌŽŶĂƐ��ŽŵĠƌĐŝŽ�Ğ�/ŶĚƷƐƚƌŝĂ�>ƚĚĂ͘��ĂƚĂ�ĚĞ�ŝŶşĐŝŽ�ĚĂ�ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ͗�ϬϳͬϬϰͬϮϬϮϬ͕
ĚĂƚĂ�ĨŝŶĂů�ĚĂ�ƐƵƐƉĞŶƐĆŽ͗�ϭϵͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

�ƌƚ͘ ϮǑ �ƐƚĂ WŽƌƚĂƌŝĂ�ĞŶƚƌĂ Ğŵ ǀŝŐŽƌ ŶĂ ĚĂƚĂ ĚĞ ƐƵĂ�ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ͕ ƚĞŶĚŽ ƐĞƵƐ ĞĨĞŝƚŽƐ
ƌĞƚƌŽĂƚŝǀŽƐ�Ă�ϬϳͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

�>>z^KE�Z/��/ZK���^/>s�����Z�>

�ŽŶƚƌŽůĂĚŽƌŝĂͲ'ĞƌĂů�ĚĂ�hŶŝĆŽ

^��Z�d�Z/�� &���Z�>� ��� �KEdZK>�� /Ed�ZEK

WKZd�Z/�� EǑ� ϭ͘Ϭϱϱ͕� ��� ϯϬ� ��� ��Z/>� ��� ϮϬϮϬ

�ƉƌŽǀĂ� Ă� ΗKƌŝĞŶƚĂĕĆŽ� WƌĄƚŝĐĂ͗ WůĂŶŽ� ĚĞ� ĂƵĚŝƚŽƌŝĂ
ŝŶƚĞƌŶĂ� ďĂƐĞĂĚŽ� Ğŵ� ƌŝƐĐŽƐΗ

K ^��Z�d�Z/K &���Z�>� �� �KEdZK>� /Ed�ZEK͕ ŶŽ ƵƐŽ� ĚĞ ƐƵĂƐ ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ͕
ƉƌĞǀŝƐƚĂƐ�ŶŽ�Ăƌƚ͘�Ϯϲ�ĚŽ�ZĞŐŝŵĞŶƚŽ� /ŶƚĞƌŶŽ�ĚĂ��ŽŶƚƌŽůĂĚŽƌŝĂͲ'ĞƌĂů�ĚĂ�hŶŝĆŽ͕�ĂƉƌŽǀĂĚŽ�ƉĞůĂ
WŽƌƚĂƌŝĂ� ŶΣ� ϯ͘ϱϱϯ͕� ĚĞ� ϭϯ� ĚĞ� ŶŽǀĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϭϵ͕� ƌĞƐŽůǀĞ͗

�ƌƚ͘ ϭǑ �ƉƌŽǀĂƌ� Ă ΗKƌŝĞŶƚĂĕĆŽ WƌĄƚŝĐĂ͗ WůĂŶŽ ĚĞ ĂƵĚŝƚŽƌŝĂ� ŝŶƚĞƌŶĂ ďĂƐĞĂĚŽ Ğŵ
ƌŝƐĐŽƐΗ͕� ƋƵĞ ĞƐƚĂďĞůĞĐĞ� ĚŝƌĞƚƌŝǌĞƐ� Ğ� ŽƌŝĞŶƚĂĕƁĞƐ ƌĞůĂƚŝǀĂƐ� ă� ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ ĚŽ� ƉůĂŶĞũĂŵĞŶƚŽ
ĂŶƵĂů�ĚĂ��ƚŝǀŝĚĂĚĞ�ĚĞ��ƵĚŝƚŽƌŝĂ�/ŶƚĞƌŶĂ�'ŽǀĞƌŶĂŵĞŶƚĂů�ŶŽ�ąŵďŝƚŽ�ĚĂ�^ĞĐƌĞƚĂƌŝĂ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ
�ŽŶƚƌŽůĞ� /ŶƚĞƌŶŽ� Ğ� ĚĂƐ� �ŽŶƚƌŽůĂĚŽƌŝĂƐͲZĞŐŝŽŶĂŝƐ� ĚĂ� hŶŝĆŽ� ŶŽƐ� �ƐƚĂĚŽƐ͘

WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͘��� ΗKƌŝĞŶƚĂĕĆŽ�WƌĄƚŝĐĂ͗� WůĂŶŽ�ĚĞ� ĂƵĚŝƚŽƌŝĂ� ŝŶƚĞƌŶĂ�ďĂƐĞĂĚŽ�Ğŵ
ƌŝƐĐŽƐΗ͕ ĂƉƌŽǀĂĚĂ ƉŽƌ ĞƐƚĂ WŽƌƚĂƌŝĂ͕� ďĞŵ ĐŽŵŽ ƐƵĂƐ ĞǀĞŶƚƵĂŝƐ ĂƚƵĂůŝǌĂĕƁĞƐ͕� ƐĞƌĆŽ
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚĂƐ ŶĂ� /ŶƚƌĂ�'h Ğ ĚŝǀƵůŐĂĚĂƐ� ĂŽƐ ƐĞƌǀŝĚŽƌĞƐ ƋƵĞ ĚĞƐĞŶǀŽůǀĞŵ� ĂƚŝǀŝĚĂĚĞƐ� ĚĞ
ĂƵĚŝƚŽƌŝĂ� ŝŶƚĞƌŶĂ� ŶĂ� �ŽŶƚƌŽůĂĚŽƌŝĂͲ'ĞƌĂů� ĚĂ� hŶŝĆŽ͘

�ƌƚ͘� ϮΣ� �ƐƚĂ� WŽƌƚĂƌŝĂ� ĞŶƚƌĂ� Ğŵ� ǀŝŐŽƌ� ŶĂ� ĚĂƚĂ� ĚĞ� ƐƵĂ� ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͘

�EdNE/K� ��Z>K^� ����ZZ�� >�KE�>

Z���d�/�&�/�������K

EŽ��ŶĞǆŽ�ĚĂ� /E^dZh��K�EKZD�d/s��ŶǑ�ϭϬ͕�ĚĞ�Ϯϴ�ĚĞ�Ăďƌŝů�ĚĞ�ϮϬϮϬ͕�ƉƵďůŝĐĂĚĂ
ŶĂ�ĞĚŝĕĆŽ�ĚŽ��Kh�ŶΣ�EǑ�ϴϭ͕�ĚĞ�ƋƵĂƌƚĂͲĨĞŝƌĂ͕�Ϯϵ�ĚĞ�Ăďƌŝů�ĚĞ�ϮϬϮϬ͕�ƐĞĕĆŽ�ϭ͕�ƉĄŐŝŶĂ�ϱϵ͕�ŽŶĚĞ
ƐĞ� ůġ͗ ΗK� DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ ĚĂ� dƌĂŶƐƉĂƌġŶĐŝĂ Ğ� �ŽŶƚƌŽůĂĚŽƌŝĂͲ'ĞƌĂů ĚĂ� hŶŝĆŽΗ͕ ůĞŝĂͲƐĞ͗� Η�
�ŽŶƚƌŽůĂĚŽƌŝĂͲ'ĞƌĂů� ĚĂ� hŶŝĆŽΗ͘

^ŽůŝĐŝƚŽ� ĂŝŶĚĂ� ĂĐƌĞƐĐĞŶƚĂƌ� Ž� �ƌƚŝŐŽ� ϰΣ� ŶŽ� ĐŽƌƉŽ� ĚĂ� /E^dZh��K�EKZD�d/s��EǑ
ϭϬ͕� ��� Ϯϴ� ��� ��Z/>� ��� ϮϬϮϬ͕� ĚĂ� ƐĞŐƵŝŶƚĞ� ĨŽƌŵĂ͗

Η�ƌƚ͘� ϰǑ� &ŝĐĂ� ƌĞǀŽŐĂĚĂ� Ă� /ŶƐƚƌƵĕĆŽ� EŽƌŵĂƚŝǀĂ� ŶǑ� ϰ͕� ĚĞ� ϭϭ� ĚĞ� ũƵŶŚŽ� ĚĞ� ϮϬϭϴ͘Η

DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ�WƷďůŝĐŽ�ĚĂ�hŶŝĆŽ

D/E/^d�Z/K� Wj�>/�K� �K� dZ���>,K
WZK�hZ��KZ/�Ͳ'�Z�>
�KE^�>,K� ^hW�Z/KZ

�ydZ�dK� ��� �d�� ��� ϮϰϮǐ� ^�^^�K�KZ�/E�Z/�
Z��>/����� �D� ϯϬ� ��� ��Z/>� ��� ϮϬϮϬ

/ŶşĐŝŽ͗� ϭϭŚϬϯ
^ĞƐƐĆŽ� ƌĞĂůŝǌĂĚĂ� ƉŽƌ� ǀşĚĞŽĐŽŶĨĞƌġŶĐŝĂ͘
WƌĞƐŝĚġŶĐŝĂ͗� �ůďĞƌƚŽ �ĂƐƚŽƐ� �ĂůĂǌĞŝƌŽ͘� WƌĞƐĞŶƚĞƐ ŽƐ;ĂƐͿ� ^ĞŶŚŽƌĞƐ;ĂƐͿ

�ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽƐ;ĂƐͿ͗�DĂƌŝĂ��ƉĂƌĞĐŝĚĂ�'ƵŐĞů�;�ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ�^ĞĐƌĞƚĄƌŝĂͿ͕��ƌŝƐƚŝŶĂ��ƉĂƌĞĐŝĚĂ�ZŝďĞŝƌŽ
�ƌĂƐŝůŝĂŶŽ͕�KŬƐĂŶĂ�DĂƌŝĂ��ǌŝƵƌĂ��ŽůĚŽ͕��ŶĞĂƐ��ĂǌǌŽ�dŽƌƌĞƐ͕��ĚĞůĂŵĂƌĞ��ĂƌďŽƐĂ�DĞůŽ͕��ůǀĂĐŝƌ
�ŽƌƌĞĂ� ĚŽƐ ^ĂŶƚŽƐ͕� :ŽƐĠ� ĚĞ >ŝŵĂ� ZĂŵŽƐ� WĞƌĞŝƌĂ ;sŝĐĞͲWƌĞƐŝĚĞŶƚĞͿ� Ğ� WĞĚƌŽ >Ƶŝǌ� 'ŽŶĕĂůǀĞƐ
^ĞƌĂĨŝŵ ĚĂ� ^ŝůǀĂ͘ �ƵƐĞŶƚĞ͕ ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂŵĞŶƚĞ͕ Ž� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ ZŝĐĂƌĚŽ :ŽƐĠ DĂĐĞĚŽ� ĚĞ �ƌŝƚƚŽ
WĞƌĞŝƌĂ͘�WƌĞƐĞŶƚĞƐ�Ž��ŽƌƌĞŐĞĚŽƌͲ'ĞƌĂů�ĚŽ�DWd��ŶĚƌĠ�>ƵşƐ�^ƉŝĞƐ͕�Ă�KƵǀŝĚŽƌĂ�ĚŽ�DWd�,ĞůŽşƐĂ
DĂƌŝĂ�DŽƌĂĞƐ�ZĞŐŽ�WŝƌĞƐ� Ğ� Ž� ƌĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ� ĚĂ��EWd͕��ŶŐĞůŽ� &ĂďŝĂŶŽ� &ĂƌŝĂƐ� ĚĂ��ŽƐƚĂ͘

�ĞůŝďĞƌĂĕƁĞƐ͗
Ϭϭ� Ͳ� �ƉƌŽǀĂĕĆŽ� ĚĂƐ� ĂƚĂƐ� ĚĂ� ϮϰϬǐ� Ğ� Ϯϰϭǐ� ^ĞƐƐƁĞƐ� KƌĚŝŶĄƌŝĂƐ͘
�ĞĐŝƐĆŽ͗� K� �ŽŶƐĞůŚŽ� ^ƵƉĞƌŝŽƌ� ĚŽ DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ� WƷďůŝĐŽ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͕� ă

ƵŶĂŶŝŵŝĚĂĚĞ͕� ĂƉƌŽǀŽƵ ĂƐ� ĂƚĂƐ ĚĂ� ϮϰϬǐ� Ğ Ϯϰϭǐ� ^ĞƐƐƁĞƐ KƌĚŝŶĄƌŝĂƐ͘� �ƵƐĞŶƚĞ͕
ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂŵĞŶƚĞ͕� Ž �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� ZŝĐĂƌĚŽ :ŽƐĠ� DĂĐĞĚŽ� ĚĞ �ƌŝƚƚŽ� WĞƌĞŝƌĂ͘ �^DWd͕� ϮϰϮǐ
^ĞƐƐĆŽ� KƌĚŝŶĄƌŝĂ͕� ϯϬͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

ϬϮ� Ͳ�W'��ͬ/ŶƋƵĠƌŝƚŽ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ��ŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ�ŶǑ�Ϯϲ͘ϬϮ͘ϬϬϬϰ͘ϬϬϬϬϬϱϰͬϮϬϭϵͲϱϲ͘
/ŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂ͗� �ŽƌƌĞŐĞĚŽƌŝĂ� ĚŽ�DWd͘
/ŶĚŝĐŝĂĚŽ;ĂͿ͗�DĞŵďƌŽ;ĂͿ� ĚŽ�DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ� WƷďůŝĐŽ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͘
ZĞůĂƚŽƌ͗� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� WĞĚƌŽ� >Ƶŝǌ� 'ŽŶĕĂůǀĞƐ� ^ĞƌĂĨŝŵ� ĚĂ� ^ŝůǀĂ͘

�ĞĐŝƐĆŽ͗� K �ŽŶƐĞůŚŽ� ^ƵƉĞƌŝŽƌ� ĚŽ DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ� WƷďůŝĐŽ ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͕
ƉƌĞůŝŵŝŶĂƌŵĞŶƚĞ͕� ƌĞƐŽůǀĞŶĚŽ� ƋƵĞƐƚĆŽ� ĚĞ� ŽƌĚĞŵ� ƐƵƐĐŝƚĂĚĂ� ƉĞůĂ� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� �ŶĞĂƐ� �ĂǌǌŽ
dŽƌƌĞƐ͕ ĚĞĐŝĚŝƵ͕� ƉŽƌ ŵĂŝŽƌŝĂ͕� ĐŽŵ ďĂƐĞ� ^ƷŵƵůĂ ĚŽ� �EDW ŶǑ� Ϭϯ͕ ĚĞ� ϬϱͬϬϯͬϮϬϭϴ͕ ƉĞůĂ
ƌĞũĞŝĕĆŽ ĚŽ� ũƵůŐĂŵĞŶƚŽ Ğŵ� ƐŝŐŝůŽ ĚŽ ŝŶƋƵĠƌŝƚŽ� ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ ĚŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ͕� ǀĞŶĐŝĚŽ;ĂƐͿ Ž
�ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ��ŶĞĂƐ��ĂǌǌŽ�dŽƌƌĞƐ�Ğ�ĂƐ��ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂƐ�KŬƐĂŶĂ�DĂƌŝĂ��ǌŝƵƌĂ��ŽůĚŽ�Ğ��ĚĞůĂŵĂƌĞ
�ĂƌďŽƐĂ�DĞůŽ͘�EĂ�ƐĞƋƵġŶĐŝĂ͕�Ž��ŽŶƐĞůŚŽ�^ƵƉĞƌŝŽƌ͕�ŶŽ�ŵĠƌŝƚŽ͕�ĚĞĐŝĚŝƵ͕�ă�ƵŶĂŶŝŵŝĚĂĚĞ͕�ƉĞůŽ
ĂƌƋƵŝǀĂŵĞŶƚŽ� ĚŽ� /ŶƋƵĠƌŝƚŽ� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ� �ŝƐĐŝƉůŝŶĂƌ͕� Ğ͕� ƉŽƌ� ŵĂŝŽƌŝĂ͕� ĨĂǌĞƌ� ĂƐ
ƌĞĐŽŵĞŶĚĂĕƁĞƐ͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĚĂƐ� ŶŽƐ� ƚĞƌŵŽƐ� ĚŽ ǀŽƚŽ� ĚŽ� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ ZĞůĂƚŽƌ͕� ƉŽƌ
ŵĞŝŽ�ĚŽ��ŽƌƌĞŐĞĚŽƌͲ'ĞƌĂů�ĚŽ�DWd�ĞͬŽƵ�ĚŽ�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌͲ�ŚĞĨĞ�ĚĂ�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ
dƌĂďĂůŚŽ� ĚĂ ϯǐ� ZĞŐŝĆŽ͕� ǀĞŶĐŝĚĂ;ŽͿƐ͕� ŶĞƐƚĞ ƉĂƌƚŝĐƵůĂƌ͕� Ă� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ� KŬƐĂŶĂ DĂƌŝĂ� �ǌŝƵƌĂ
�ŽůĚŽ�Ğ�Ž��ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ��ŶĞĂƐ��ĂǌǌŽ�dŽƌƌĞƐ͖�ƉĂƌĐŝĂůŵĞŶƚĞ͕�Ă��ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ��ĚĞůĂŵĂƌĞ��ĂƌďŽƐĂ
DĞůŽ�Ğ�Ž��ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ��ůǀĂĐŝƌ��ŽƌƌĞĂ�ĚŽƐ�^ĂŶƚŽƐ͖�Ğ�Ă��ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ��ƌŝƐƚŝŶĂ��ƉĂƌĞĐŝĚĂ�ZŝďĞŝƌŽ
�ƌĂƐŝůŝĂŶŽ͕�ƋƵĞ�ĐŽŶǀĞƌƚŝĂ�ĂƐ� ƌĞĐŽŵĞŶĚĂĕƁĞƐ�Ğŵ�ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĕƁĞƐ͘��ƵƐĞŶƚĞ͕� ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂŵĞŶƚĞ͕
Ž �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� ZŝĐĂƌĚŽ :ŽƐĠ� DĂĐĞĚŽ ĚĞ� �ƌŝƚƚŽ WĞƌĞŝƌĂ͘� �^DWd͕ ϮϰϮǐ� ^ĞƐƐĆŽ KƌĚŝŶĄƌŝĂ͕
ϯϬͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

/ŶǀĞƌƐĆŽ� ĚĂ� ƉĂƵƚĂ͘
Ϭϯ� Ͳ� W'��� ŶǑ� ϮϬ͘ϬϮ͘ϬϬϬϭ͘ϬϬϬϵϲϳϳͬϮϬϭϵͲϱϭ͘
/ŶƚĞƌĞƐƐĂĚŽ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� ^ƵƉĞƌŝŽƌ� ĚŽ�DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ� WƷďůŝĐŽ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͘
�ƐƐƵŶƚŽ͗�WƌŽŵŽĕĆŽ�ĂŽ�ĐĂƌŐŽ�ĚĞ�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌ;ĂͿ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞ

ĚĂ� ĂƉŽƐĞŶƚĂĚŽƌŝĂ ĚĂ� WƌŽĐƵƌĂĚŽƌĂ ZĞŐŝŽŶĂů� ĚŽ dƌĂďĂůŚŽ� �ĠďŽƌĂ DŽŶƚĞŝƌŽ� >ŽƉĞƐ Ͳ� ĐƌŝƚĠƌŝŽ
ĚĞ� ĂŶƚŝŐƵŝĚĂĚĞ͘

ZĞůĂƚŽƌĂ͗� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ� KŬƐĂŶĂ�DĂƌŝĂ� �ǌŝƵƌĂ� �ŽůĚŽ͘
�ĞĐŝƐĆŽ͗ K �ŽŶƐĞůŚŽ� ^ƵƉĞƌŝŽƌ ĚŽ DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ WƷďůŝĐŽ ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ ĚĞĐŝĚŝƵ͕ ă

ƵŶĂŶŝŵŝĚĂĚĞ͕ ŝŶĚŝĐĂƌ ƉĂƌĂ� ƉƌĞĞŶĐŚĞƌ ĐĂƌŐŽ ǀĂŐŽ ĚĞ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌĂ� ZĞŐŝŽŶĂů ĚŽ dƌĂďĂůŚŽ͕
ĚĞĐŽƌƌĞŶƚĞ�ĚĂ�ĂƉŽƐĞŶƚĂĚŽƌŝĂ�ĚĂ�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌĂ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ��ĠďŽƌĂ�DŽŶƚĞŝƌŽ�>ŽƉĞƐ͕
Ă� ƐĞƌ� ƉƌŽǀŝĚŽ͕� ŶĂ� ƐĞĚĞ� ĚĂ� WZd� ĚĂ� ϭϭǐ� ZĞŐŝĆŽ͕� ƉĞůŽ� ĐƌŝƚĠƌŝŽ� ĚĞ� ĂŶƚŝŐƵŝĚĂĚĞ͕� Ă� WƌŽĐƵƌĂĚŽƌĂ
ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ� ��Z/�E�� �ZEd� ,�Z�^d͕� ƌĞƐƐĂůƚĂŶĚŽ ƋƵĞ͕� ŶĞĐĞƐƐĂƌŝĂŵĞŶƚĞ͕� ĚĞǀĞƌĄ� ƌĞƐŝĚŝƌ� ŶĂ
ƐĞĚĞ�ĚĂ� ƌĞƐƉĞĐƚŝǀĂ�WZdͲϭϭ�Ğ�ŽĨŝĐŝĂƌ� ũƵŶƚŽ�ĂŽ� ƌĞƐƉĞĐƚŝǀŽ�dƌŝďƵŶĂů�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ͕�ŶŽƐ
ƚĞƌŵŽƐ�ĚŽ� ǀŽƚŽ� ĚĂ��ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ� ZĞůĂƚŽƌĂ͘� �ƵƐĞŶƚĞ͕� ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂŵĞŶƚĞ͕� Ž� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ�ZŝĐĂƌĚŽ
:ŽƐĠ DĂĐĞĚŽ ĚĞ� �ƌŝƚƚŽ WĞƌĞŝƌĂ Ğ͕ ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂ Ğ ŵŽŵĞŶƚĂŶĞĂŵĞŶƚĞ͕� Ă �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ� �ƌŝƐƚŝŶĂ
�ƉĂƌĞĐŝĚĂ� ZŝďĞŝƌŽ� �ƌĂƐŝůŝĂŶŽ͘� �^DWd͕� ϮϰϮǐ� ^ĞƐƐĆŽ� KƌĚŝŶĄƌŝĂ͕� ϯϬͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

Ϭϰ� ͲW'��� ŶǑ� ϮϬ͘ϬϮ͘ϬϮϬϯ͘ϬϬϬϬϬϯϬͬϮϬϮϬͲϰϵ͘
/ŶƚĞƌĞƐƐĂĚŽ͗� �ĞƐĂƌ� ,ĞŶƌŝƋƵĞ� <ůƵŐĞ� Ͳ� WƌŽĐƵƌĂĚŽƌ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͘
�ƐƐƵŶƚŽ͗� �ĨĂƐƚĂŵĞŶƚŽ� ƉĂƌĂ� ĞůĂďŽƌĂĕĆŽ� ĚĞ ĚŝƐƐĞƌƚĂĕĆŽ� ĚĞ�ŵĞƐƚƌĂĚŽ� Ğŵ� ĚŝƌĞŝƚŽ

ŶĂ� hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ� �ĂƚſůŝĐĂ� ĚĞ� �ƌĂƐşůŝĂ� ;h��Ϳ͘
ZĞůĂƚŽƌĂ͗� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ� KŬƐĂŶĂ�DĂƌŝĂ� �ǌŝƵƌĂ� �ŽůĚŽ͘
�ĞĐŝƐĆŽ͗ K �ŽŶƐĞůŚŽ� ^ƵƉĞƌŝŽƌ ĚŽ DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ WƷďůŝĐŽ ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ ĚĞĐŝĚŝƵ͕ ă

ƵŶĂŶŝŵŝĚĂĚĞ͕�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂƌͲƐĞ� ĨĂǀŽƌĂǀĞůŵĞŶƚĞ� ƉĞůĂ� ĂƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ� ĚŽ� ĂĨĂƐƚĂŵĞŶƚŽ͕� ŶŽƐ� ƚĞƌŵŽƐ
ĚŽ� ǀŽƚŽ ĚĂ� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ ZĞůĂƚŽƌĂ͘� �ƵƐĞŶƚĞ͕ ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂŵĞŶƚĞ͕� Ž �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� ZŝĐĂƌĚŽ :ŽƐĠ
DĂĐĞĚŽ� ĚĞ �ƌŝƚƚŽ� WĞƌĞŝƌĂ Ğ͕� ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂ Ğ� ŵŽŵĞŶƚĂŶĞĂŵĞŶƚĞ͕ Ă� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ �ƌŝƐƚŝŶĂ
�ƉĂƌĞĐŝĚĂ� ZŝďĞŝƌŽ� �ƌĂƐŝůŝĂŶŽ͘� �^DWd͕� ϮϰϮǐ� ^ĞƐƐĆŽ� KƌĚŝŶĄƌŝĂ͕� ϯϬͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

Ϭϱ� Ͳ� W'��� ŶǑ� ϮϬ͘ϬϮ͘ϬϵϬϬ͘ϬϬϬϮϭϳϳͬϮϬϭϴͲϭϲ͘
/ŶƚĞƌĞƐƐĂĚĂ͗� �ŶĚƌĞĂ� �ŚůŬĞ� Ͳ� WƌŽĐƵƌĂĚŽƌĂ� ZĞŐŝŽŶĂů� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͘
�ƐƐƵŶƚŽ͗��ĐŽŵƉĂŶŚĂŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĂĨĂƐƚĂŵĞŶƚŽ�ƉĂƌĂ�ĞůĂďŽƌĂƌ�ŵŽŶŽŐƌĂĨŝĂ�ŶŽ�ĐƵƌƐŽ

ĚĞ� �ƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĕĆŽ� ŶŽ� ƉĞƌşŽĚŽ� ĚĞ� ϭϵ� ĚĞ� ŶŽǀĞŵďƌŽ� Ă� ϭϵ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϭϴ͘
ZĞůĂƚŽƌĂ͗� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ� KŬƐĂŶĂ�DĂƌŝĂ� �ǌŝƵƌĂ� �ŽůĚŽ͘
�ĞĐŝƐĆŽ͗� ZĞƚŝƌĂĚŽ� ĚĞ� ƉĂƵƚĂ� Ğ� ďĂŝǆĂĚŽ� Ğŵ�ĚŝůŝŐġŶĐŝĂ͕� ƉĂƌĂ� ĞŶĐĂŵŝŶŚĂƌ� ŽƐ� ĂƵƚŽƐ

ă��ŽŶƐĞůŚĞŝƌĂ�ZĞůĂƚŽƌĂ͕�ƉĂƌĂ�ĚĞƐƉĂĐŚŽ͕�Ă�Ĩŝŵ�ĚĞ�ĐŽŶĐĞĚĞƌ�ƉƌĂǌŽ�ă�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌĂ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ
dƌĂďĂůŚŽ� �ŶĚƌĞĂ� �ŚůŬĞ� ƉĂƌĂ� ĐŽŵƉƌŽǀĂƌ� Ă� ĚŝƉůŽŵĂĕĆŽ͘� �ƵƐĞŶƚĞ͕� ũƵƐƚŝĨŝĐĂĚĂŵĞŶƚĞ͕� Ž
�ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� ZŝĐĂƌĚŽ :ŽƐĠ� DĂĐĞĚŽ ĚĞ� �ƌŝƚƚŽ� WĞƌĞŝƌĂ͘ �^DWd͕� ϮϰϮǐ ^ĞƐƐĆŽ� KƌĚŝŶĄƌŝĂ͕
ϯϬͬϬϰͬϮϬϮϬ͘

Ϭϲ� Ͳ� W'��� ŶǑ� ϮϬ͘ϬϮ͘ϬϮϬϬ͘ϬϬϬϭϱϵϯͬϮϬϮϬͲϴϴ͘
/ŶƚĞƌĞƐƐĂĚŽ͗� �ƌŝƐƚŝĂŶŽ� >ŽƵƌĞŶĕŽ� ZŽĚƌŝŐƵĞƐ� Ͳ� WƌŽĐƵƌĂĚŽƌ� ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ͘
�ƐƐƵŶƚŽ͗� ZĞƋƵĞƌŝŵĞŶƚŽ� ĚĞ� ĂĨĂƐƚĂŵĞŶƚŽ� ĚƵƌĂŶƚĞ Ă� ĞƚĂƉĂ� ĚŽ� ĞǆĂŵĞ� ĚĞ

ƋƵĂůŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚĂ� ƚĞƐĞ͕�ŶŽ�ĐƵƌƐŽ�ĚĞ�ĚŽƵƚŽƌĂĚŽ͕�ĚĂ�hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ�^ĆŽ�WĂƵůŽ͕�ŶŽ�ƉĞƌşŽĚŽ�ĚĞ
ϳ� ĚĞ�ŵĂŝŽ� Ă� ϱ� ĚĞ� ũƵůŚŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘

ZĞůĂƚŽƌ͗� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽ� �ŶĞĂƐ� �ĂǌǌŽ� dŽƌƌĞƐ͘
�ĞĐŝƐĆŽ͗ K �ŽŶƐĞůŚŽ� ^ƵƉĞƌŝŽƌ ĚŽ DŝŶŝƐƚĠƌŝŽ WƷďůŝĐŽ ĚŽ� dƌĂďĂůŚŽ ĚĞĐŝĚŝƵ͕ ă

ƵŶĂŶŝŵŝĚĂĚĞ͕�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂƌͲƐĞ�ĨĂǀŽƌĂǀĞůŵĞŶƚĞ�ƉĞůĂ�ĂƵƚŽƌŝǌĂĕĆŽ�ĚŽ�ƉĞĚŝĚŽ�ĚĞ�ĂĨĂƐƚĂŵĞŶƚŽ�ĚŽ
�ƌ͘ �ƌŝƐƚŝĂŶŽ >ŽƵƌĞŶĕŽ� ZŽĚƌŝŐƵĞƐ͕ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌ ĚŽ dƌĂďĂůŚŽ ůŽƚĂĚŽ� ŶĂ WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ� ĚŽ
dƌĂďĂůŚŽ�ŶŽ�DƵŶŝĐşƉŝŽ�ĚĞ� ^ĆŽ�WĂƵůŽ͕� ǀŝŶĐƵůĂĚĂ�ă�WƌŽĐƵƌĂĚŽƌŝĂ�ZĞŐŝŽŶĂů�ĚŽ�dƌĂďĂůŚŽ�ĚĂ�Ϯǐ
ZĞŐŝĆŽ͕�ƉĂƌĂ�ĞƚĂƉĂ�ĚŽ�ĞǆĂŵĞ�ĚĞ�ƋƵĂůŝĨŝĐĂĕĆŽ�ĚĂ�ƚĞƐĞ�ĚĞ�ĚŽƵƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�ĚĂ�hŶŝǀĞƌƐŝĚĂĚĞ�ĚĞ
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